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Escola Básica 2,3 Ciclos Poeta Bernardo de Passos 

 

Regulamento do Concurso de fotografia 

“Um olhar sobre a minha escola” 

 

Enquadramento  

Com o presente regulamento, a Comissão de Comemoração dos 20 anos da Escola Básica dos 2º 

e 3º ciclos Poeta Bernardo de Passos pretende definir as regras para o concurso de fotografia 

com o tema “Um olhar sobre a minha escola”, integrado nas referidas comemorações. 

Artigo 1º 

Objetivos  

O Concurso de Fotografia: “Um olhar sobre a minha escola” pretende: 

1. Incentivar os participantes a divulgar um olhar único e original sobre a escola em causa; 

2. Dar a conhecer a toda a comunidade escolar a nossa Escola (arquitetura, espaços verdes, 

pessoas, objetos, pormenores do quotidiano, etc.); 

3. Promover a fotografia como meio de expressão; 

4. Desafiar a criatividade dos participantes; 

Artigo 2º 

Condições de Participação 

1. Poderão participar neste concurso os docentes, funcionários e alunos dos 2º e 3º ciclos e do 

Ensino Secundário do Agrupamento José Belchior Viegas; 

2. As fotografias a concurso têm obrigatoriamente de ser tiradas no espaço da escola E.B. 2,3 

Poeta Bernardo de Passos; 

3. Os trabalhos poderão ser a cores ou a preto e branco; 

4. As fotografias devem ser de qualidade reproduzível, com o objetivo de serem 

eventualmente imprimidas e expostas; 

5. Deverão ser entregues em suporte digital, em formato JPEG, com uma resolução mínima de 

3 megapixéis; 

6. Fotografias compostas, sobreposições e imagens manipuladas digitalmente, assim como 

fotografias com qualquer outro artifício, são excluídas do concurso; 

7. Cada concorrente poderá apresentar no máximo três fotografias; 

8. É obrigatório o envio das fotografias para um dos seguintes e-mail: 

ricardina.silveira@aejbv.pt ou ester.novak@aejbv.pt ; 

mailto:ricardina.silveira@aejbv.pt
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9. Não poderão concorrer a este concurso docentes, funcionários e alunos de outros 

agrupamentos escolares. 

 

Artigo 3º 

Acesso ao regulamento 

O regulamento do concurso pode ser consultado na página oficial do Agrupamento, 

http://www.aejbv.pt, até à data limite do concurso. 
 

Artigo 4º 

Entrega dos trabalhos 

1. Os trabalhos deverão ser enviados para um dos e-mails referidos no Artigo 2º, juntamente 

com os seguintes dados: nome completo, número, ano e turma; 

2. Cada imagem deve ser armazenada separadamente, como ficheiro JPEG, com as seguintes 

indicações:  

- No caso de aluno: “nome_apelido_ano_turma_título.JPEG” 

- No caso de professor ou funcionário: “ nome_apelido_escola_título.JPEG” 

O título deverá expressar o significado da imagem; 

3. A data limite do concurso é dia 24 de abril de 2014. 
 

Artigo 5º 

Júri 

1. O júri do presente concurso será constituído por elementos da Comissão de Comemoração 

dos 20 anos da escola e da Direção do Agrupamento; 

2. Os trabalhos apresentados a concurso serão objeto de avaliação pelo júri que, de acordo 

com os critérios apresentados no artigo 6º, selecionará um vencedor e atribuirá o prémio 

estabelecido; 

3. Será também atribuído um segundo e terceiro classificado, mas sem direito a prémio; 

4. Os membros do júri podem, por deliberação tomada por maioria dos seus membros, atribuir 

Menções Honrosas aos trabalhos cuja qualidade o justifique; 

5. As imagens que o júri entender que não se enquadram no tema proposto e que não 

respeitem as normas estabelecidas serão desclassificadas; 

6. Das decisões do júri não haverá recurso. 

Artigo 6º 

Critérios de Seleção 

O júri apreciará todos os trabalhos e classificá-los-á tendo em conta os seguintes critérios: 

a) Adequação ao tema proposto; 

b) Qualidade artística e técnica; 

c) Criatividade; 

d) Originalidade; 

e) Cumprimento das normas presentes neste regulamento. 
 

Artigo 7º 

http://www.aejbv.pt/
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Prémios 

1. O melhor trabalho receberá um prémio a definir; 

2. Os três melhores trabalhos e as menções honrosas serão divulgados na página da Escola; 

3. Todos os concorrentes receberão um diploma de participação. 

Artigo 8º 

Divulgação dos resultados do concurso e entrega dos prémios 

A divulgação dos concorrentes premiados será feita individualmente, por correio eletrónico, 

seguida de publicação na página da escola: http://www.aejbv.pt; 

A entrega dos prémios, será realizada em data e local a estipular; 

Artigo 9º 

Divulgação dos trabalhos  

1. Será feita uma exposição com as melhores fotografias, no átrio da Escola Básica 2,3 Poeta 

Bernardo de Passos ou noutro local a designar; 

2. As fotografias poderão ser utlizadas como elemento decorativo permanente na Escola. 

Artigo 10º 

Direito de Autorização da Utilização por Terceiros 

1. A Comissão da comemoração dos 20 anos da escola reserva o direito de expor, publicar ou 

reproduzir quaisquer dos trabalhos premiados, salvaguardando sempre a indicação do autor. 

2. A apresentação dos trabalhos pressupõe a plena aceitação do presente regulamento. 

Artigo 11º 

Disposições Finais 

1. A falta de qualquer elemento, ou o não cumprimento de qualquer dos itens do presente 

regulamento, implica a exclusão do concorrente; 

2. A participação no concurso, presume a aceitação expressa das disposições contidas neste 

regulamento; 

3. Os casos omissos no presente regulamento serão decididos pelo júri. 

http://www.aejbv.pt/

